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Agenda da Semana 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

30/11 (Terça-feira), às 13h | 01/12 (Quarta-feira), às 09h | 02/12 (Quinta-

feira), às 09h 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI) 

01/12 (Quarta-Feira), às 10h 

Deliberativa 

PL 2993/2015 - Determina que não seja interrompido o tráfego de dados para 

aplicativos de mensagens instantâneas 

Autor: Dep. Ronaldo Carletto (PP/BA) 

Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relator: Dep. André Figueiredo (PDT/CE) 

Posicionamento FPLM: Neutro, com ressalvas. 

O objetivo proposto é meritório e atende a interesses públicos, de fato. Os 

aplicativos de mensagem estão substituindo, ou ao menos ocupando grande 

parte, da comunicação existente atualmente. Propor que não haja interrupção de 

tráfego de dados para evitar que o consumidor seja prejudicado com a baixa 

qualidade de um serviço oferecido a altos custos é uma solução, mas 

acreditamos que não alcança os verdadeiros desencadeadores dessa situação. 

Para o problema não ficar contornando suas raízes, acreditamos que a melhor 

solução é abrir o mercado de telecomunicações para que o consumidor tenha 

mais opções de empresas para fornecer tais serviços.  

Dessa forma, a empresa que tiver o melhor pacote sob o melhor preço, 

naturalmente atrai os consumidores interessados nisso. E, dessa forma, não 

comprometeríamos a imagem do país como excessivamente intervencionista. 

Uma preocupação que deve estar por trás de cada legislação proposta é sobre 



  

 

 

 

 

que tipo de política pública apresentamos para o mundo: se é aquela onde há 

liberdade e regulamentação adequadas ou se aquela que pode ter o curso 

alterado facilmente. 

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) 

30/11 (Quarta-Feira), às 9h30 

Reunião Deliberativa 

PL 2823/2021 - Dispõe sobre a quitação de precatórios nas condições que 

estabelece. 

Autor: Dep. Bosco Costa (PL/SE) 

Tramitação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva Pelas Comissões 

Relator: Dep. Kim Kataguiri (DEM/SP) 

Posicionamento FPLM:  FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O PL propõe utilizar os bens não utilizados pela União - ou apreendidos, 

cujo perdimento seja definitivo e que a parte credora aceite esta modalidade de 

pagamento -, para a quitação de débitos com precatórios.  

A FPLM entende que a permissão para que a União possa quitar débitos 

referentes a precatórios mediante a transferência da propriedade de bens 

móveis e imóveis, inclusive aqueles apreendidos em operações policiais cujo 

perdimento dos referidos bens tenha transitado em julgado é medida importante 

no enfrentamento desse grave quadro que acaba por macular o “bom nome” do 

Estado. 

Por este motivo, somos pela APROVAÇÃO do relatório, para aprovar o 

PL em análise. 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 

Serviços (CDEICS) 

01/12 (Quarta-Feira), às 13h30 

Reunião Deliberativa 

PLP 282/2020 - Estabelece normas para a concessão de incentivos fiscais e fiscal-

financeiros e de benefícios fiscais no âmbito da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, para aplicação nos Programas de Desenvolvimento Regional.  

Autoria: Dep. Marcelo Ramos (PL/AM)  

Tramitação: Sujeito à apreciação do Plenário  

Relatoria: Dep. Jesus Sérgio (PDT/AC)  

Posicionamento FPLM: A FAVOR DO PROJETO E DO RELATÓRIO  

O PLP em análise representa um novo marco para a concessão de incentivos 

fiscais e fiscal-financeiros e de benefícios fiscais no Brasil. É uma solução equilibrada 

para garantir o desenvolvimento regional, bem como criar limites para que União, 

Estados e Municípios tenham responsabilidade fiscal na condução de suas finanças. 

Por este motivo a FPLM é favorável ao relatório apresentado. 

PL 1142/2021 - Altera o Decreto-Lei nº 1.578, de 11 de outubro de 1977, para 

determinar a cobrança do Imposto sobre a Exportação nos casos comprovados 

de desabastecimento de produtos e de insumos no mercado interno decorrente 

de exportações excessivas. 

Autoria: Dep. Renata Abreu (PODE/SP) 

Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E A FAVOR DO RELATÓRIO 

O PL 1142/21 pretende determinar a cobrança do Imposto sobre a Exportação 

nos casos comprovados de desabastecimento de produtos e de insumos no mercado 

interno decorrente de exportações excessivas. A FPLM entende que este projeto vai na 

contramão das práticas de abertura de mercado, que deve ser o principal caminho para 



  

 

 

 

 

o desenvolvimento econômico do Brasil, em especial direcionando a recuperação 

econômica pós pandemia. 

Nessa linha, como consta no parecer apresentado pelo relator, ao dificultar as 

exportações brasileiras, o maior efeito que se causa é a diminuição da competitividade 

dos negócios nacionais com capacidade comercial exportadora e, consequentemente, 

maiores preços para o consumidor final. 

Por isso, a FPLM orienta A FAVOR do relatório apresentado. 

PL 2302/2019 - Permite o funcionamento de bombas de autosserviço operadas 

pelo próprio consumidor nos postos de abastecimento de combustíveis, em todo 

o território nacional. 

Autoria: Vinicius Poit (NOVO/SP), Alexis Fonteyne (NOVO/SP), Adriana Ventura 

(NOVO/SP), Marcel Van Hattem (NOVO/RS) e outros 

Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Augusto Coutinho (SOLIDARI/PE) 

Posicionamento FPLM:   FAVORÁVEL AO PROJETO E A CONTRÁRIO AO 

RELATÓRIO 

O preço dos combustíveis sempre aflingiu o cidadão brasileiro, principalmente 

nos últimos tempos. Como argumentado pelos autores, a permissão de postos 

autosserviços seria uma das medidas defendidas pelo CADE para reduzir o preço dos 

combustíveis. Ora, o sistema é utilizado nos EUA desde a década de 50. De lá para cá, 

a tecnologia já avançou o suficiente para garantir a segurança de cada abastecimento, 

bem como da operação em si. 

Ocorre que o relator argumentou que a aprovação da medida poderia acentuar 

o desemprego no País. E que em tese teríamos um custo potencial muito alto e um 

benefício potencial muito baixo, concluindo que não seria razoável a sua adoção. 

Argumentos como este são feitos há séculos, mais precisamente no momento 

em que há uma proposta inovadora sobre a mesa. Ora, o problema do desemprego no 

Brasil deve ser combatido com melhores regras para criar um ambiente de negócios 

melhor para todos os empreendedores, pela educação para preparar os brasileiros e 

brasileiras para o mercado de trabalho real. 



  

 

 

 

 

A FPLM é contra o relatório apresentado e favorável ao projeto apresentado e, 

por este motivo, orienta o pedido de vistas do projeto de lei para que seja providenciado 

Voto em Separado.  

Por isso, a FPLM orienta pela A FAVOR do relatório apresentado. 

 

PL 750/2021 - Estabelece política de preços de derivados de petróleo, e dá outras 

providências. 

Autoria: Nereu Crispim (PSL/RS) e outros 

Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) 

Posicionamento FPLM:   CONTRÁRIO AO PROJETO E A FAVOR DO RELATÓRIO 

O PL pretende criar mecanismo de estabilização dos preços dos derivados de 

petróleo baseado na criação do Fundo de Estabilização dos Preços dos Derivados de 

Petróleo. Como muito bem utilizado pelo o relator, Hayek (1945) afirmou que “devemos 

olhar o sistema de preços como um mecanismo de transmissão de informação se 

desejamos entender sua real função-uma função que, é claro, é realizada de forma mais 

imperfeita na medida que os preços se tornam mais rígidos”.  

Iniciativas como estas apresentam uma boa intenção de proteger os 

consumidores. No entanto, ao interferirem na dinâmica do mercado, desincentivam a 

entrada de novos agentes, acabando por prejudicar os interesses dos consumidores em 

um prazo mais longo. Permaneceriam sujeitos a um mercado menos aberto e 

competitivo, minando os esforços de décadas de reformas neste setor, impactando 

negativamente os preços no mercado interno em um prazo mais longo, justamente o 

que não se deseja. 

Por estes motivos a FPLM é FAVORÁVEL ao relatório apresentado, em defesa 

da livre negociação e da liberdade econômica. 

 

 



  

 

 

 

 

Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 

01/12 (Quarta-Feira), às 9h 

Reunião Deliberativa 

PL 3720/2020 - Altera a lei 9.340, de 27 de dezembro de 1996 para permitir a 

utilização de créditos tributários administrados pela Receita Federal do Brasil na 

compensação de débitos relativos a multas de mora. 

Autoria: Alexis Fonteyne (NOVO/SP) 

Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Kim Kataguiri (DEM/SP) 

Posicionamento FPLM: A FAVOR DO PROJETO E DO RELATÓRIO 

Há uma disparidade de poderes na relação entre Estado e empresário. Ora, se 

o empresário não cumpre suas obrigações com o fisco é multado em até 20% (vinte por 

cento) como forma de puni-lo.  

Caso o empresário recolha seus impostos, equivocadamente, num valor maior 

do que era devido, deverá enfrentar um processo judicial por longos anos para reaver 

seu dinheiro. Se o valor devido pelo Estado for maior que 60 salários mínimos o cenário 

é pior, visto que deverá ser pago por precatório e só será pago se incluído na proposta 

de lei orçamentária. 

Assim, uma vez atendidas as condições para a compensação tributária exigidas 

pela legislação tributária, os débitos relativos à multa de mora poderão ser 

compensados com créditos do sujeito passivo, dando maior segurança jurídica para 

aqueles que desejem fazer uso dessa forma de extinção do crédito tributário. 

Por este motivo, a FPLM é a FAVOR do relatório apresentado para aprovar o 

PL. 

 

 

 



  

 

 

 

 

PL 2233/2019 - Dispõe sobre incentivos fiscais e registro sanitário simplificado de 

medicamentos órfãos. 

Autoria: Rejane Dias (PT/PI) 

Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Luis Miranda (DEM/DF) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

A FPLM entende a importância no tratamento de doenças raras, principalmente 

daqueles que precisam utilizar o SUS. Ocorre que a desoneração por meio de incentivos 

fiscais não é a medida mais adequada para promover o acesso a esses medicamentos, 

visto que a arrecadação que a União abriria mão nestes produtos deveria ser 

compensada em outras áreas. Não obstante, o relatório não apresentou medidas de 

compensação e nem a estimativa de impacto orçamentário nos termos do art. 14 da 

LRF, a LDO nem o art. 113 da ADCT da Constituição Federal, tornando o projeto 

inadequado. 

Por estes motivos, a FPLM é CONTRA o relatório apresentado. 

 

PL 231/2015 - Inclui no art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1998, a isenção 

de imposto de renda sobre os gastos com mão de obra e equipamentos 

destinados à segurança individual. 

Autoria: Dep. Marcelo Aro (PP/MG) 

Tramitação: Sujeito à apreciação do conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Luis Miranda (DEM/DF) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O PL em análise tem a finalidade de criar dedução do Imposto de Renda para 

gastos de pessoas físicas com equipamentos e mão de obra especializada em 

prestação de serviços de segurança particular, sem limite. Entendemos que a segurança 

individual não deveria impor um ônus a toda a população brasileira que paga alta carga 

tributária para manter as atividades essenciais do Estado, a segurança pública 

especificamente neste caso.  



  

 

 

 

 

A FPLM defende que a gestão dos recursos do pagador de impostos deve ser 

aplicada com base em políticas públicas baseadas em evidência e, ao atingir o máximo 

aproveitamento destes recursos, os cidadãos possam construir sua autonomia para 

viver a vida que desejarem, dentro do Estado de Direito.  

Além de não ser a melhor opção para atingir o objetivo de garantir segurança 

para todos, o projeto de lei não apresentou medidas de compensação e nem a 

estimativa de impacto orçamentário nos termos do art. 14 da LRF, art. 126 da LDO nem 

o art. 113 da ADCT da Constituição Federal, tornando o projeto inadequado. 

Por estes motivos, a FPLM é CONTRA o relatório apresentado. 

 

Comissão de Educação (CE) 

01/12 (Quarta-Feira), às 10h 

Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

 

Comissão de Minas e Energia (CME) 

01/12 (Terça-Feira), às 9h 

Reunião Deliberativa 

PL 1961/2021 - Declara a água bem estratégico, de interesse nacional, de 

domínio inalienável e imprescindível do Estado, estabelece o acesso à 

água potável como um direito humano fundamental, proíbe a privatização 

da utilização e consumo da água da chuva, dos córregos, rios e lagoas e 

dá outras providências. 

Autoria: Dep. Flávio Nogueira (PDT/PI) 

Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 



  

 

 

 

 

O Projeto em análise é atécnico, visto que a previsão contraria o disposto no 

texto constitucional. Há que se mencionar que não há dúvida de que a água é “bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”, no entanto, a própria 

CF prevê que os entes federados terão participação no resultado da exploração dos 

recursos hídricos. 

Por este motivo, a FPLM orienta a retirada de pauta do PL em análise. 

 

Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) 

02/11 (Quinta-Feira), às 08h 

Deliberativa 

(até o momento, não foram pautados itens dentro do escopo da Frente) 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 

01/12 (Quarta-Feira), às 9h 

Deliberativa 

PL 2328/2021 - Altera a legislação para identificar expressamente os 

destinatários do benefício de prestação continuada. 

Autoria: Dep. Eduardo Barbosa (PSDB/MG) 

Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Pedro Vilela (PSDB/AL) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise pretende identificar e explicitar, aqueles indivíduos 

estrangeiros que serão destinatários da política pública nacional de assistência social. 

O projeto é meritório, uma vez que prestigia a transparência com o dinheiro público, 

princípio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

Por este motivo a FPLM é favorável ao projeto e ao relatório. 

 



  

 

 

 

 

PL 3228/2012 - Proíbe a produção, a utilização, o armazenamento e a 

comercialização de bombas de dispersão, fragmentação, ou munições 

cluster, em todo o território nacional. 

Autoria: Dep.Rubens Bueno (PPS/PR) 

Tramitação: Sujeito à apreciação Conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL/SP) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E FAVORÁVEL AO RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise pretende proibir as “bombas cluster”, que são bombas 

que se abrem antes de chegar ao solo, sendo os explosivos espalhados por uma área 

de cerca de 28 mil metros quadrados. Desse modo, a área alvo é pulverizada, mas 

raramente todos os explosivos são detonados ao tocar o solo. Em média 10% falham e 

passam a funcionar como verdadeiras minas terrestres, com grande potencialidade de 

matar civis., segundo a análise do autor. 

Ocorre que o fabricante brasileiro desse tipo de munição, a AVIBRAS, já 

desenvolveu tecnologia que provoca a autodestruição de cada submunição, segundo 

após ela tocar o solo, se tiver havido falha no seu acionamento. Desse modo, cai por 

terra o argumento de que submunições falhadas passariam a funcionar como minas 

terrestres. 

Assim, a proibição se torna mero ataque à liberdade econômica desses atores.  

A FPLM é favorável ao relatório apresentado para REJEITAR o PL em análise. 

 

Comissão de Viação e Transportes (CVT) 

29/11 (Terça-Feira), às 9h 

Audiência Pública 

Tema: Acesso das comunidades a BR 116 no trecho Feira de Santana-

Serrinha/BA 

Local: Vila Santana, localizado na BR 116, 3642, Feira de Santana - BA 

(REQ 67/2021 CVT, do deputado Zé Neto ) 

Convidados: 



  

 

 

 

 

1. MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI - Secretaria de Infraestrutura da 

Bahia - SEINFRA 

2. AMAURI SOUZA LIMA - Superintendente Regional do Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transportes - DNIT/BA 

3. JOÃO EMERSON LOPES DE SOUZA - Coordenador de Exploração da 

Infraestrutura Rodoviária - COINF/SUROD da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTT (Confirmado) 

 

Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 

Deliberativa 

(até o momento, não foram agendadas reuniões para a semana) 

 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS) 

30/11 (Terça-Feira), às 14h 

Deliberativa 

PL 10273/2018 - Altera a Lei que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente para adequar a incidência da Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental (TCFA) 

Autoria: Dep. Jerônimo Goergen (PP/RS) 

Tramitação: Sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Nilto Tatto (PT/SP) 

Posicionamento FPLM: A FAVOR DO PROJETO E CONTRÁRIO AO RELATÓRIO 

Acreditamos que as alterações propostas pelo Projeto são bastante relevantes 

e não devem ser descartadas como pretende fazer o relator. Primeiramente, 

acreditamos que a restrição da abrangência da TCFA a atividades licenciadas apenas 

pela União não impede a cobrança de taxa similar para licenças emitidas por órgãos 

estaduais. Também não entendemos como nocivo a cobrança da TCFA apenas por 



  

 

 

 

 

pessoa física e jurídica e não por filial, uma vez que é uma mudança que simplificaria o 

recolhimento desta taxa. 

Outro ponto ressaltado pelo relatório é o que dispõe que a receita passível da 

taxa seja somente aquela decorrente das atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras. Discordamos do relator quando este afirma que este cálculo é impraticável. 

Basta uma maior eficiência de auditoria, uma vez que já estão discriminadas as 

atividades poluidoras na Política Nacional do Meio Ambiente no seu anexo VIII. Por 

último, concordamos com a reclassificação do potencial poluidor de duas atividades, 

pela modificação de um dos itens do Anexo VIII e pelo acréscimo de outro. 

Como os pontos propostos tem mérito, entendemos que não há motivo suficiente 

para a rejeição do texto, podendo este ser discutido e refinado na comissão. 

 

PL 2241/2019 - Obriga as Grandes Empresas, as rodoviárias e aeroportos a 

disponibilizarem lixeiras para resíduos perfurocortantes 

Autoria: Dep. Edna Henrique (PSDB/PB) 

Tramitação: Sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E AO RELATÓRIO 

O substitutivo apresentado obriga empresas de manipulação de objetos e 

materiais perfurocortantes a disponibilizar lixeiras específicas ao descarte desses 

materiais e de destinar estes à reciclagem. Além da definição vaga do que seria uma 

empresa desse tipo, somos contra a imposição de qualquer prática que acarrete 

despesa compulsória por parte do Estado à empresas. Por isso, somos pela rejeição 

total do projeto. 

PL 3133/2020 - Proíbe a cobrança de taxa para licença de porte e uso de 

motosserra 

Autoria: Dep. Vinícius Poit (NOVO/SP) 

Tramitação: Sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Evair Vieira de Melo 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 



  

 

 

 

 

Tendo em vista que a motosserra é um instrumento essencial para trabalhadores 

do meio rural, somos favoráveis à desoneração da aquisição destes equipamentos. Por 

acreditar que isso vai diminuir o peso colocado sobre o orçamento destes trabalhadores, 

já que a licença precisa ser renovada frequentemente, somos favoráveis à aprovação 

do projeto. 

 

PL 5456/2020 - Define regime excepcional para a incidência do Imposto 

Territorial Rural (ITR) sobre o imóvel rural objeto de desmatamento ou 

queimada ilegal 

Autoria: Dep. Valmir Assunção (PT/BA) e outros  

Tramitação: Sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. José Mario Schreiner (DEM/GO)  

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO AO PROJETO E FAVORÁVEL AO RELATÓRIO 

O problema do desmatamento e/ou queimadas ilegais é extremamente 

complexo. O projeto tenta dar uma solução simples demais e que não resolveria o 

problema. O projeto busca elevar o valor do ITR para o imóvel infrator a uma quantidade 

equivalente ao valor do imóvel. Contudo, já existem medidas previstas na legislação 

para esse tipo de infração. Além disso, existe a possibilidade de que, por conta do 

aumento da taxa, o infrator reivindique a área depredada para plantio, não promovendo 

a recuperação que a legislação atual já prevê.  

 

PL 2815/2021 - Dispõe acerca do licenciamento ambiental simplificado para 

a implantação ou ampliação de gasodutos em faixas de domínio e servidão 

de dutos de transporte de petróleo, linhas de transmissão e distribuição, 

rodovias, ferrovias e minerodutos 

Autoria: Dep. Julio Lopes (PP/RJ) 

Tramitação: Sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões 

Relatoria: Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL AO PROJETO E AO RELATÓRIO 



  

 

 

 

 

O Projeto propõe uma simplificação do procedimento de licenciamento ambiental 

para construção ou ampliação de diversas estruturas de transporte e energia, todas 

bastante importantes para a economia do País. Como isso tem o potencial de causar 

uma expansão nesses setores e a desburocratização do setor público, nos 

posicionamos favoráveis à matéria. 

 


